TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 91/2022[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2691, 18 jan. 2022, p. 29-30.
Origem: Processo n. 45045-6/2021– Acórdão n. 3462/2021 - Tribunal Pleno.
Altera: Resolução n. 1, de 24 de janeiro de 2006 - Regimento Interno (e alterações posteriores).
Ver alterações posteriores.] 

Dispõe sobre alterações do Regimento Interno.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais estabelecidas na Constituição do Estado, e com base nos arts. 2º, I, 116, XII, e parágrafo único, e 167, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 5º, XIII, c/c os arts. 188 a 192, do Regimento Interno, e considerando o Acórdão nº 3.462/2021 - Tribunal Pleno, Processo nº 450456/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Os dispositivos do Regimento Interno adiante enumerados passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 175-I. ..........
.............................
II - realizar as auditorias, levantamentos, acompanhamentos e monitoramentos em programas cofinanciados por operações de crédito contraídas pelo Estado do Paraná e Municípios ou oriundos de doação de organismos multilaterais de crédito, mediante determinação da Presidência ou em consonância com o Plano Anual de Fiscalização; (NR)
.............................
IX - elaborar e disponibilizar relatórios das auditorias, inspeções, levantamentos e monitoramentos que realizar, de acordo com as normas e padrões adotados pelo TCEPR;” (NR)
“Art. 175-L. ........
............................
XV – monitorar o cumprimento das determinações e a implementação das recomendações expedidas em processos que envolvam a área municipal de competência das Coordenadorias, incluída a verificação do cumprimento de decisões, dando os encaminhamentos necessários em caso de descumprimento;” (NR)
“Art. 267-A. ........
...........................
§ 1º Será protocolada proposta de instauração de tomada de contas extraordinária, caso presentes os requisitos do art. 262, ou de representação, se verificada ilegalidade que demande a adoção imediata de providências necessárias ao exato cumprimento da lei, ressalvada a preferência pela utilização do instrumento previsto nos § 2° e § 3° deste art. 267-A.” (NR)
Art. 2º Fica incluído no art. 277 do Regimento Interno o § 3º, com a seguinte redação:
“Art. 277. ..........
..........................
§ 3º A representação poderá ser proposta pelas unidades técnicas do Tribunal de Contas e pelas comissões especiais formadas para a execução de fiscalizações, observada a necessidade de encaminhamento pelo respectivo dirigente ou responsável e o disposto no art. 267-A, § 1º, deste Regimento Interno.”
Art. 3º Ficam revogados os incisos VI e XIV do art. 175-L do Regimento Interno.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor 10 (dez) dias após a sua publicação.
Curitiba, 13 de janeiro de 2022.
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO
Presidente
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